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ERRATA

Enr virtude de erro de digitação no Tormo de Homologação
e Adjudicação do Pregão Presencial No 5/20í5 - SRP,
publicado no Diário Oficial do MunicÍpio, edição no 468 e no
Jornal A Cidade Regional de Cornélio Procópio, edição n"
1055, em data de 1110312015:

ouoe se rÊ:

Pregão Presencia! n.o 5/2015, destinado ao registro de
preços para eventual aquisiçáo de materiais de limpeza,
higiene pessoal e outros.

LEIA§E:
Pregão Presenclal n.o 5/20í5, destinado ao registro de
preços para eventual aquisiçâo de cascos de botijão e gás de
cozinha.

OBJETO - Aquisição de cascos de botijão e gás de
cozlnha.
VALIDADE DA ATA: De 1210312015 à 1íl09r20í5.
DETENTORA DA ATA: A F R COMETCIO dE GáS LtdA
CNPJ sob no. 11.360.889/0001-34
Rua José Mendes de Moraes, 179 - CEP: 86250000 -
BAIRRO: Centro, Nova Santa Bárbara/PR

RESPONSÁVEL JURlDlco: Angelita oliveira Martins
Pereira, OAB-PR n' 48857.

DO OBJETO E REGISTRADOS

EÀIBAT_ADA arA pE neGrsTRO pE p

Pii|NSB

EXIBAI-O Ol ara Oe negrsrno
REFERENTE AO PREGAO PRE§ENGIAL NO 5/?015 -

PMNSB

OBJETO - Aqulslção ds cascos da botijão e gás de
cozlnha.
VALIDADE DA ATA: De 1203í2015 à 11/0912015.
DETENTORA DA ATA: NAIR SINGULAN! - GAS - EPP
CNPJ sob no. 05.787.84U0003-1 0
Av. CÍcero Bittencourt Rodrigues, '116 - CEP: 86250-000 -
Bairro: centro, Nova Santa Bárbara/PR
RESPONSÁVEL JURiDICO: Angelita Oliveira Martins
Pereira, OAB-PR n' 48857.

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Aos'12 (doze) dias do mês de março (03) do ano de

dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemir
Valério, PreÍeito Municipal, no uso de minhas atribuiçÕes

legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão

Eletrônlco n.o 412015, destinado a contratação de empresa

para prestação de serviços de oÍicineiros, a favor das

empresas que apresentaram menores propostas, sendcl elas:

PAULO ROBERTO MOREIRA, CNPJ n" 11.214.84010001-

mil e noventa e73, num valor de R$ í6.092,00

Diário Oficial Elotrônico do Municipio do Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222-Cenlto

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.or.oov.br
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dois reais) e BANDE!RANTES DESENVOLVTMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME, 10.674.945/0001-42, num vator
de R$ íí.691,00 (onze mil, seiscentos e noventa e um reais),
para que a adjudicação nele procedida produza seus jurÍdicos
e legais eíeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as
prescriçÕes legais pertinentes.

C!audemlr Valárlo
PreÍeito Municipal

EXrRI\TO 30 TERMO ADlrlyO

Referente ao Gontrato no W!M.
Dispensa de lnexigibilldade no 00A2012.

PARTES: MUT'IICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato
representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Val6rio e a empresa AUDATEX BRASIL SERVIçOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n.o 02.1,t4.891/0001-85, com sede na
cidade São Paulo- SP, à Rua Gomes de Carvalho, '1510, 30

Andar - Mla OlÍmpia, CEP 04547-005, neste ato
representada pelos procuradores, Sr. Lulz Fernando de
§ouza lgnarra Nassif e Sra. Flavla Marla Garcla
Schleslnger.

OBJETO: Serviços especializados em software de orçamento
eletrônica, para controle e gestão de recursos quanto à
manutençâo e recuperaçâo da Írota de veículos leves
(automóveis e utilitários), caminhões e motocicleta de
propriedade da CONTRATANTE.

PRAZO DE \fiGÊNcn: Mais 12 (doze) meses, ou seja, até
11103t2016.

RESFONSÁVEL JURIDICO:
Pereira, OAB-PR n" 48857.

Angelita Oliveira Martins

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:
12t03t2015

Não há publicaçóes para a presente data.

paraa presente data.

Diário OÍicial Eletrônico do Municíplo de Nova Santa
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222-Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicld@nsb.pr. gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com. br/doensb
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REFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo das empresas:

PAULO ROBERTO MOREIRA, CNPJ n" 11.214.84010001-73, num valor de RS

16.092,00 (dezesseis mil e noventa e dois reais) e BANDEIRANTES

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME, tO.674.945/000t-42, num

valor de R$ 11.691rOO (onze mil, seiscentos e noventa e um reais). Tudo de

conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n.o

4 | 2OL5.

Nova Santa Bárbara, 16l03l2Ol5.

Pre

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43.3266.81 00. [.'] - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mai ls - I icitacao(1)nsb.pr.gov.br - rvw u'.nsb.pr. gor .br
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PREFEITURA MUNICIPAL

IUOVA SAhITA BARBARA
000153

ESTADO DO PARANÁ

Gontrato no 005/20í5

GONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITUR.A MUNICIPAL DE
NOVA SAI{TA tsÁRBARA E A EMPRESA PAULO R.OBERTO MOREIRÂ,,
TENDO pOR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
CoNTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA PRESTAçÃO Oe SERVTÇOS DE
OFTCINEIROS.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 4/2015

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CINPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,
centro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, poftador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CFF sob. o no
563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, e a empresa PAIJLO ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ sob no
11.214.840/0001-73, com sede na Rua Jose da Costa Gusmão, n'271- CEP: 86300-000 - Bairro:
Florencio Rebolho, Cornélio Procópio/FR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto
Moreira, inscrito no CPF no 038.364.399-64, RG no 6.912.821-1 doravante denominada
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação
Fregâo Etetrônico f*lo 4/20í5, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

GLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à COITITRATANTE serviços de oficineiros, para atender as
oficinas do Conviver, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme
especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4/2015:

CLÁT.ISULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO.

Os Serviços deverão ser prestados no Conviver, Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos. O prazo para início da prestação do serviço é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da assinatura do contrato

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

I'TENS

890 ,00 8.010,001 5866 Prestaçáo de serviços
de oficineiros na área
de artes nrarciais Com
carga horária de 8 (oito)
horas semanais.

MESES 001

898,00 8.082,002 1 5867 Prestação de seruiços
de oficineiros nas áreas
de esportes, dança e
teatro. Com carga
horária de I (oito) horas
semanais.

MESES 00t

16.092,00TOTAL



§ PREFEITURA MUNICIPAL

NüVA SANTA BARBARA 00ü15{

^

ESTÁDO DO PARÂNÁ

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas de viagem e com refeições dos Profissionais correrão
por conta exclusiva da empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No 4/20í5 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 27 de fevereiro de 2015.

Farágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto corn este contnato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Farágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO
Fara o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Frimeira, a CONTRAT,ANTE se obriga a pagar
à CONITRATADA o valor total de R$ 16.092,00, (dezesseis mil e noventa e dois reais),

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento se dará mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos serviços.

Fanágrafo Único - A COI{TRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fisoal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCN.
O contrato terá vigência por 09 (nove) meses, entrando em vigor logo após a assinatura ctro

contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as paftes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os serviços serão prestados de acordo com
as especificações do edital, podendo ser rejeitados e substituídos de imediato, caso não atendam
as especificações deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUÂ.L
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de que haja conveniência da
Administração.
Parágrafo [.!nico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisáo do contrato, além de multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, El - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pl.gov.br





PR EFEI TU RA IV4UN I CI PAL

ruÜVA §AhITA BARBARA
ESTADo oo plnaruÁ

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

GLÁUSULA NONA - DAS SANçOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem p§uízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no

cLÁUs[J!.A DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas

Nova Santa Bá 16 rde 2015.

c

Prefeito

Paulo Roberto srel

Paulo Roberto Mo

00015[,

rÉr;à
Fernanda Baldini Rainieri

Secretária Municipal de Assistência Social- Responsável pelo acompanhamento do contrato

3
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06 3.90.39.00.00100 002.48.244. 0430. 02043
110 402.08.244. 0430. 02043 10 3.90,39.00.00

MA 0a2.48.244. 0430. 02043 41 3.90.39,00.00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43 .3266.8100, El - 86.250-000 Nova
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PREFEITURA MUNICIPAL

ruüVA SAhITA BARBARA 000156
ESTADO OO PenRt*lÁ

Gontrato no 006/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICTPAL DE
NOVA SANTA tsÁREARA E A EMPRESA BANDEIRANTES
DESET.IVCILVIMENTO PROFIS§IONAL LTDA - ME , TENDO POR OBJETO
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A
PARA PRESTAÇÃO pe SERVTÇOS DE OFICINETROS.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 4/2015

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no
CI{PJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,
centro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no
563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denorninado simplesrnente
CONTRATANTE, e, e a empresa BANDEIRANTES DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no 10.674.94510A01-42, com sede na Rua Piracicaba, n" 134
Casa - CEP: 86360-000 - Bairro: Vila Maria, Bandeirantes/PR, neste ato representado pelo Sr.
Alonso SanfAna dos Santos, inscrito no CPF n'005.190.809-39, RG n" doravante denominada
COIITRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitaçáo
Fregão Eletrônico No 4/2015, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

GLÁUSULA PRIMEIRA . DO OtsJETO
A COI{TRATADA obriga-se a prestar à COI,ITRATANTE serviços de oficineiros, para atender as
oficinas do Conviver, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme
especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4/20'!5:

CLÁU§ULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO.

Os Serviços deverão ser prestados no no Conviver, Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos. O prazo para início da prestação do serviço e de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da assinatura do contrato

PAR.ÁGRAFO ÚNICO - Âs despesas de viagem e com refeições dos Frofissionais correrão
por conta exclusiva da ernpresa contratada.

,M 1

ITENS

6402 Prestação de serviços
de oficineiros nas
áreas de artesanato
em geral Com carga
horária de 20 (vinte)
horas semanais.

MESES 9,00 1.299,00 11.691,00c, 1

TOTAL í í.69í,CIo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro" I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
El - E-mail -üsr&saB@Esb.prpy.br - www.nsb.pr.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUATS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No 4/20í5 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 27 de fevereiro de 2015.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serâo considerados suficientes para, em conjunto corn este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Fanágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Panágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO
Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar
à CONTRATADA o valor total de R$ 1í.69í,00, (onze mil, seiscentos e noventa e um reais).

GLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento se dará mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos serviços.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 09 (nove) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GAR.ANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os serviços serão prestados de acordo com
as especificaçôes do edital, podendo ser rejeitados e substituídos de imediato, caso não atendam
as especificações deste contrato.

G!.ÁL!Si.,!LA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.
Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a Llma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaraçáo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção a cada
com base no contido na letra "b".

2
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clÁusur-A NoNA - DAS saruçors
Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem p§uízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAÇÃo oRçAndtENTARtA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no

CtÁUSIJLA DÉCIMA PRIMEIR,A - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

l.iova Santa Bárbara, 6d arço de

o

ntratante

Ana dos

Bandeirantes Desenvolvimento Profissional Ltda - ME - Contratada

;#.*,,
Fernanda Baldini Rainieri

Secretária Municipal de Assistência Social- Responsável pelo acompanhamento do contrato

3

DOTAÇÔES

31 00 los.ooz.oe.z44.o43o.o2o43 lzoo ls.s.so.ss.oo.oo
31 10 log.ooz.oa.244o43o.ozo4s lzro ls.s.so.sg.oo.oo
3140 log.ooz.oe.244.o4so.ozo43 Fqt ls.s.so.ss.oo.oo
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'
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica üe

I direito publico interna, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, O

ro!" I com 6ede administrativa na Rua Walfredo Bitt€ncourt do Moraes, 222,
Effii neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal Claudemir

Valério, portador da cádulâ dB identidade R.G. n' 4.038.382-0 SSP/PR,

rndo-
pela

TJNIR
tonio
io da
com

;o de

iE

IVEL,

i 734
IAL E

r dia

cntco
t265-

iE

dade
Je de
nicos

l dia

ônico
)26$

iE

rVEL,

:73A

CPF no 563.691.409-10 € a empr€sá CONSTRUTORA L.F.T. [fDA-
EPP, pessoa jurldica de direito privado, com sede na Rua Joaquim
Teixeira Leite, no 248, Jardim ltamaÍaty, CEP:86061-300, na cidade dê
Londrina, Estado do Paraná, "inscrita no CNPJ sob o no
05.200.790/OOO'|-72, neste ato r€presentado por sou representant€
legal, Sr. Luiz Fernando Fagundes de Toledo.

OBJETO: ConstruÉo d€ Íeservatório em concrêto armado de
800.000 litros; destinado ao absstecimento de água no municÍpio de
Nova Santa Bárbara e at6ndendoaoTC/PAC 0736/2011.

PRAZO DE VIGÊNCA: Mais 60 (sessenta) dias, ou seja, atá
15t05t2015.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Mals 60. (sessenta) dias, ou eeja, até
15t05nu5.

RECURSOS: FUNASA- TC/PAC 073612011 .

SECRETARIA SOLICITANTÉ: Secretaria de Obras, do Írabalho e
Geraçãode Emprego.

RESPONSAVEL JURIDICO: Angelita Oliveira Írilartlns Pereira, OA&
PR n" 48857.

DATA DEASSINATURA DO TERMO DEADITIVO : 16103t2016.

di
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nr
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P
4:
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A

01

al

o

o

a

REF,:
PARTES:

direito publico

nêste ato

inscritã no

§ob n'

int6mâ,
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Nova Santa Bárbara, 1610312015

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Fernanda Baldini Rainieri - Fiscal nesponsável pelo acornpanhamento dos
contratos n" 005/20í5 e 006/2015.

Prezado $enhor,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia dos
Contratos n'005/2015 e n" 006/2015, cujo objeto é a contratação de empresa para

prestaçâo de serviços de oficineiros, firmado com as empresas PAULO ROBERTO

MOREIRA, inscrita no CNPJ sob no 11.214.840/0001-73 e BANDEIRANTES

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA . ME, inscrita no CNPJ SOb NO

10.674.945/0CI01-42, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se do

cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Atenciosan'lente,

Elaine G n oe Santos
Setor de Li

000160

Recebido p,r Data: Olrn fí'

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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A empresa
BANDEIRANTES DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA . ME
CNPJ no 10.67 4.94510001 42
Rua Piracicaba, n" 134, Bairro: Vila Maria
Bandeirantes - PR - CEP: 86360-000

NOTIFICACÃO

Do Descumprimento da Cláusula 2a - CLÁUSULA SEGUNDA - Do LocAL E Do pRAzo

- que assim prescreve: "Os Seryigos deverão serpresÍados no Conviver, Seryiços de Convlvência

e Foialecimento de Vínculos. O prazo para início da prestacão do seruico é de 02 fioi§ dias úteis.

contados a partir da assinatura do contrato"

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitamo@nsb.or.so v.br - www.nsb .pr.gov.br

000161

0 MUNIcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR, através do PreÍeito Municipat ao final assinado,

vem pela presente notificar a empresa BANDETRANTES DESENVOLVTMENTO

PROFISSIONAL LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob n" 10.674.945t0001-42, com sede na

Rua Piracicaba, n" 134 Casa - CEP: 86360-000 - Bairro: Vila Maria, Bandeirantes/pR,

neste ato representado pelo Sr, Alonso Sant'Ana dos Santos, inscrito no CPF n"

005.190.809-39, que nos termos Contrato n0 006/2015, referente ao Preoão Eletrônico no 004/2015,

para a prestação de serviços de oficineiros, para atender as oficinas do Conviver, Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme Cláusula Primeira.

A assinatura do contrato se deu em 18 de março de 2015, e conforme previsto na clausula segunda,

os serviços deveriam ser iniciados no prazo de dois dias úteis contados da assinatura do contrato,

isto é, no dia 20 de março do corrente ano.

Desta forma, fica Vossa Senhoria notiÍicado que o prazo para o inicio da prestação de serviços se

deu em 07/04/2015, restando evidente o inadimplemento ante ao patente descumprimento previsto

na Cláusula 2a do Contrato n0 006/2015. Caso Vossa Senhoria se julgue prejudicado e queira,

dentro do prazo de cinco dias a contar do recebimento desta, tendo em vista o principio

constitucional da ampla defesa e do contraditório previstos no artigo 50, inciso LV, da CF/88, se

I
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manifeste quanto a rescisão do contrato firmado, sob pena de tomarmos as medidas administrativas

e judiciais cabíveis, bem como declarara-la inidônea ficando impedida de participar de licitaçoes por

dois (2) anos com este Município, assim como com os demais entes públicos, nos termos do artigo

87, inciso lll e lV da Lei n0 8.666/93.

Nova Santa Abril de 2015

CLAUDEMTR VALÉilo

Prefeito Municipal

000162

2
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(x) ELETRÔNICO ( ) PRESENCTAL

No orl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro. Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.ggy.bl - www.nsb.pr.gov.br

NO ESPECIFTCAÇÃO D0c otss.
1 Capa do processo 0f'
2 Ofício da secretaria solicitando (Y,
3 à Contabil!{ade (Pedido de dotaÇão) CIL
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) CJI
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
6 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0tá
7 AutorizaÇão do Prefeito para abertura CilÜ

B Portaria nomeação da Comissão de Licltação/ Poúaria nomeação
da Comissão de Pregão ô(,

I Resumo do Edital ot
10 Parecer Jurídico (Edital) C%
11 Edital completo ô1
12 PublicaçÕes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Ern alguns caso§: Dlário da Unlão). cú
13 Publicação Mural de Licitação (TCE) (Yr
14 Documentos de Credenciamento
15 Propostas de PreÇo cl{,
16 Documentos de habilitação OL
17 Ata de abertura e julgamento 0x.
18 Proposta final das empresas vencedoras ru
19 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação) CIL
20 Parecer Jurídico (Julgamento) ôÉ
21 Licitacão ao Prefeito (HonrolosaÇão) CY

22 Homologacão do Prefeito ô11

23 Fublicação da Homologação (JornalA Cidade Regional/ Diário
Oficial Eletrônico) CJ.

24 Ordem de contrataÇão ÔL
25 Contrato ou.,

26 Publicação do extrato do contrato (JornalA Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico) ôll

27 Se houver aditivo
27.1 Ofício da secretaria solicitando aditivo
28 Se o aditivo for de preço:

28.1 Licitacão à Contabilidade (Pedido de dotação)
28.2 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
29 Termo aditivo
30 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal Regional/ Diário

Oficial do Município)
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,

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pnrccÃo rlnrnôNrco N" o4l2ors

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2016, lavrei o presente termo de

enceffamento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 0412015, registrado em
0910212015, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do no 001 ao no 164, que coresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cen:uq Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25

- E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Nova Santa Bárbara, Paraná


